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Município, se o donatário não cumprir o encargo no prazo de 02 (dois) anos a contar da

entrada em vigor desta Lei.

Art. 40. As despesas cartorárias pertinentes à efetivação do registro da

doação de que trata a presente Lei correrão por conta da beneficiária.

Art. 50. O tabelionato de registros fará constar cláusula proibitiva de

alienação da área doada, pelo que serão nulos quaisquer atos extrajudiciais que visem

tal objetivo, revertendo-se ao MunicÍpio a área doada, independentemente de terceiros

interessados e benfeitorias realizadas.

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 70. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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